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ATO TRT5 Nº 0551/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA
REGIÃO, DESEMBARGADOR DO TRABALHO VALTÉRCIO  RONALDO  DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 45, XXXIV,
do Regimento Interno do TRT da 5ª Região,

CONSIDERANDO os termos de Ofício encaminhado pela Associação Baiana de
Advogados  Trabalhistas  (ABAT)  e  tendo  em  vista  os  alagamentos  provocados
pelas fortes chuvas que atingiram o Município de Salvador/BA no dia 28/11/2013,
prejudicando a mobilidade urbana e o acesso aos Fóruns Trabalhistas localizados
na Capital, 

RESOLVE, ad referendum do Órgão Especial:

Art. 1º Suspender os prazos processuais nos Fóruns e postos avançados da Justiça
do Trabalho localizados no Município de Salvador/BA no dia 28/11/2013.

Parágrafo  único.  A  retomada  dos  prazos  ocorrerá  a  partir  do  dia  29/11/2013,
inclusive.

Publique-se. Cumpra-se.

Salvador, 28 de novembro de 2013.
(assinado digitalmente)
VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente
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